
Tribunal Judicial da Comarca do Porto
Juízo de Comércio de Santo Tirso - Juiz 7

Rua Ângelo Andrade, nº 34
4780-739 Santo Tirso

Telef: 229430110   Fax: 220949249 Mail: stotirso.comercio@tribunais.org.pt

O código de acesso da certidão permite:
1. A consulta da certidão, durante o período de seis meses, em https://certidaojudicial.justica.gov.pt/consulta; 2. Quando
disponibilizado pelo requerente a qualquer entidade, pública ou privada, substituir para todos os efeitos a entrega da certidão;
3. A comprovação da fidedignidade da informação.

CERTIDÃO

[ Código de acesso1: H7HZ-YIU8-E8ER-IFS9 ]

Referência: 465619852 Insolvência pessoa coletiva (Requerida) 993/22.7T8STS
Requerente: Recial-Reciclagem de Aluminios, Sa. e outro(s)...
Insolvente: Omen PT, Unipessoal Lda

Susete Castro, Escrivã Auxiliar, do Tribunal Judicial da Comarca do Porto - Juízo de
Comércio de Santo Tirso - Juiz 7:

CERTIFICA que neste Juízo correm termos os autos acima identificados e que os atos
processuais que fazem parte integrante desta certidão estão conformes aos
correspondentes dados da tramitação do processo, designadamente da sentença de
declaração de insolvência proferida em 26/8/2022, que devidamente notificada, transitou
em julgado a 20/9/2022. E ainda da lista de créditos a que alude o art.º129.º do CIRE e
respectivo rateio, constante dos autos.

Certifica ainda que, nos presentes autos em que é Insolvente Omen PT, Unipessoal,
Lda., com o NIPC: 513012524 e credora TRIU - Técnicas de Resíduos Industriais e
Urbanos, Sa., com o NIPC: 502550066, foram reclamados créditos nos montantes de
109,47€ e que recebeu em rateio o valor de 19,82€, ficando em dívida o remanescente,
tudo conforme resulta dos documentos anexos à presente certidão.

É quanto cumpre certificar em face do que foi solicitado, destinando-se a presente
certidão para efeitos fiscais, nos termos requeridos pela ilustre mandatária da credora.

Santo Tirso 13-11-2024.
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Insolvência pessoa coletiva (Requerida) 

 

 

 

* 

 Relatório: 

Recial – Reciclagem de Alumínios, S.A., id. nos autos, veio requerer a 

declaração de insolvência de Omen PT, Unipessoal, Lda., NIPC 513 012 524, com 

sede na Travessa Eng Nobre Costa 2, Z.Ind. Maia I, Sector VII, na Maia, alegando, 

em síntese que a requerida é devedora do Requerente da quantia de € 1.459.619,23 

a titulo de fornecimento de bens não pagos e factos suscetíveis de demonstrar que 

se encontra em situação de insolvência. 

Juntou matrícula da Requerida e 2 documentos.  

Quanto à identificação dos cinco maiores credores requereu que fosse a 

requerida notificada para os identificar, porquanto os desconhece. 

* 

A Requerida, regularmente citada, deduziu oposição. 

Posteriormente veio aos autos admitir expressamente a sua situação de 

insolvência – cf. requerimentos de 14.07.2022 (REFª: 42867434) e de 24.08.2022 e 

a sua declaração nos autos. 

* 

Atenta a expressa aceitação da Requerida e o teor dos documentos juntos, ao 

abrigo do disposto nos artigos 30º/5 e 35º do Código da Insolvência e da 

Recuperação de Empresas, considero confessados os factos alegados na petição 

inicial. 

* 

A declaração de insolvência exige que se mostrem verificados os 

condicionalismos expressos nos artigos 3º e 20º/1 do Código da Insolvência e da 

Recuperação de Empresas (CIRE). 

É considerado em situação de insolvência o devedor que se encontre 

impossibilitado de cumprir as suas obrigações vencidas – artigo 3º/1 do CIRE. 
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O artigo 20º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas permite 

a qualquer credor, seja qual for a natureza do seu crédito, requerer a declaração de 

insolvência do devedor sempre que ocorre qualquer das circunstâncias referidas 

nas diversas alíneas do nº 1 do citado preceito, nomeadamente e no que para o caso 

dos autos releva: 

-Suspensão generalizada do pagamento das obrigações vencidas (alínea a)); 

- Falta de cumprimento de uma ou mais obrigações que, pelo seu montante 

ou pelas circunstâncias do incumprimento, revele a impossibilidade de o devedor 

satisfazer pontualmente a generalidade das suas obrigações (alínea b)). 

No caso vertente, decorre da falta de pagamento, diversidade dos créditos e 

da própria posição assumida pela Requerida, que aceitou a sua situação de 

insolvência, não ter meios para pagar o crédito do Requerente e de outros credores. 

Assim, impõe-se concluir pela inexistência de bens suscetíveis de satisfazer o 

crédito do Requerente. Assim, é manifesto que, neste momento, a Requerida não 

possui capacidade para solver estas dívidas ou quaisquer outras que possua, 

encontrando-se, pois, numa situação de insolvência.  

Pelo exposto e de harmonia com o disposto nos art. 3º/1 e 20º/1/a) e b) do 

CIRE, verifica-se a Requerida se encontra numa situação de insolvência.  

* 

Decisão: 

Pelo exposto, decido declarar a insolvência da requerida Omen PT, 

Unipessoal, Lda., NIPC 513 012 524, com sede na Travessa Eng Nobre Costa 2, 

Z.Ind. Maia I, Sector VII, na Maia.  

* 

Fixo a residência dos gerentes da insolvente, Ronen Yoeli e João Fernando 

Matos Sobrinho, na sede da insolvente. 

* 

 Para exercer o cargo de administrador da insolvência nomeio Avelino José 

Machado Martins, escolhido aleatoriamente através de aplicação informática 

disponibilizada no CITIUS, ao abrigo do disposto no artigo 13º/ 2 da Lei n.º 

22/2013 de 26 de fevereiro. 
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* 

 Determino que a devedora entregue imediatamente ao Administrador da 

Insolvência os documentos referidos no art. 24º/1 do Código da Insolvência e da 

Recuperação de Empresas, que ainda não constem dos autos (art. 36º/f), do CIRE). 

* 

 Decreto a apreensão dos elementos da contabilidade da insolvente para 

entrega imediata ao Sr. Administrador da Insolvência. 

 Deverá o Sr. Administrador da Insolvência proceder, de imediato, à 

apreensão de todos os bens da insolvente, ainda que penhorados ou por qualquer 

forma apreendidos ou detidos, seja em que processo for, com ressalva dos que 

hajam sido apreendidos em virtude de infração, quer de carácter criminal, quer de 

mera ordenação social, e ainda que objeto de cessão aos credores nos termos dos 

art. 831º e ss do Código Civil. Caso os bens já tenham sido vendidos, a apreensão 

terá por objeto o produto da venda caso este ainda não tenha sido pago aos 

credores ou entre eles repartido (art. 36º/g), 149º/1/a) e b), e nº 2 e 150º, do CIRE). 

* 

Vão os autos com vista ao Ministério Público, nos termos e para os efeitos 

previstos no art. 36º/h) do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas.  

* 

 Os elementos constantes dos autos não evidenciam qualquer dos factos 

previstos no art. 186º/1/2 e 3, do Código da Insolvência e da Recuperação de 

Empresas, motivo pelo qual não se justifica, por ora, declarar aberto o incidente de 

qualificação da insolvência (cfr. art. 36º/1 e art. 188º do CIRE).  

      * 

 Fixo em 30 dias o prazo para a reclamação de créditos. 

* 

 A Requerida requereu a administração pela devedora e a requerente da 

insolvência veio declarar expressamente que se opunha à administração pelo 

devedor. 

 Assim, tal não ser determinado nesta sentença. 
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 No entanto, atento o disposto no nº 3 do artigo 224º do Código da Insolvência 

e da Recuperação de Empresas e o pedido formulado pela devedora, deve ser 

designada data para assembleia de apreciação do relatório. 

 Nestes termos, designo para realização de assembleia de apreciação do 

relatório, o dia 25.10.2022, pelas 10h00. 

 Notifique e publicite. 

* 

 Não se procede, neste momento, à nomeação de Comissão de Credores (art. 

66º/ 2, do CIRE). 

* 

 Cite os credores da insolvente para os efeitos do disposto no art. 36º/l), do 

CIRE). 

* 

Cite os devedores da insolvente para os efeitos do disposto no art. 36º/m), do 

CIRE. 

* 

 Avoque todos os processos de execução fiscal pendentes em que se tenha 

efetuado qualquer ato de apreensão ou detenção de bens compreendidos na massa 

insolvente - art. 85º/2 do CIRE. 

* 

 Comunique ao Fundo de Garantia Salarial, nos termos do disposto no art. 

37º/2, do CIRE. 

* 

 Custas pela massa insolvente nos termos do disposto no art. 304º do CIRE. 

* 

Registe, notifique e publicite (art. 37º e 38º do CIRE). 

* 

 Nos termos do disposto no art. 23º/1 e 29º/2, da Lei nº 22/2013, de 26 de 

fevereiro, fixo em € 2.000 a remuneração da Administradora da Insolvência, a qual 

será paga em duas prestações de igual montante: 

 - a primeira será paga na data da presente nomeação; e 
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 - a segunda será paga seis meses após a nomeação. 

* 

 Proceda pagamento de provisão para despesas, no montante de 2 UC, nos 

termos do disposto no artigo 29º/8, da Lei nº 22/2013, de 26 de fevereiro. 

*** 

 (16h59m) 
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DISTRIBUIÇÃO E DE RATEIO

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR
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